
PÁGINA 2 A N O L X X V I — N . ° 211 •— S E X T A - F E I R A , 11 D E N O V E M B R O D E 1966 DIÁRIO OFICIAL , 
Sstado de São Paulo (Estados Unidos do BratUJi 

DECRETO N. «.035, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1966 

Retifica o artigo 1° do Decreto n. 46.972, de 28 de outubro de 1966 

L A U D O NATEL , GOVERNADOR DO ESTADO D E SÃO P A U L O 
usando de suas atribuições legais, ' 

Decreta: 
Artigo l.° — Fica retificado, na seguinte conformidade, o artigo I o 

do Decreto n. 46.972, de 28 de outubro de 1966: 
Artigo l.° — Fica suplementada na importância de Cr$ 7.400.000 

(sete milhões e quatrocentos mi l cruzeiros), a dotação do orçamento vigente 
abaixo discriminada, atribuída à Administração Geral do Estado. 

Cr$ 

185 — PLANEJAMENTO G O V E R N A M E N T A L 
3.0.0.0 Despesas Correntes 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 
3.1.4.0 — 09 Encargos Diversos 

Para ampliação dos serviços existentes e funciona
mento de novos serviços dos seguintes órgãos: 

0099 Encargos 'transitórios — Quadro fixo 
5 Secretaria dos Serviços e Obras Públicas. 

- 1 — Repartições Diversas 7.400 000 
Total da suplementação .. ... ' 7.400.000 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 1966. 

LAUDO NATEL 
Antônio Delfim Netto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de novembro de 1966. 

Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto. 

DECRETO N. 47.036, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sôbre divulgação científica 

L A U D O NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO PAULO, 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.° — F ica atribuída, com exclusividade, à Secretaria da Saúde 

e Assistência Social, a promoção, de interesse da saúde pública, de divulgação 
científica e prevenção contra toda e qualquer moléstia. 

Artigo 2.° — Em conseqüência do disposto no artigo anterior, ficam 
proibidas quaisquer aplicações de recursos orçamentários. pelos demais órgãos da 
administração direta ou indireta do Estado. 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 10 de novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Mário Machado de Lemos 
Antônio Delfim Netto , . 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de novembro de 1966. 

Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto. 
DECRETO N. 47.037, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1966. 

Altera as Tabelas Explicativas do orçamento vigente 
LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO D E SÃO PAULO, 

usando de suas atribuições legais, 

Decreta: ,„ ' . , „ ., 
Artigo l.o Ficam suplementadas na importância de Cr$ . . . . 

7 870 655 (sete milhões, oitocentos e setenta mil e seiscentos e cinquenta e cinco 
cruzeiros) as dotações'do orçamento vigente, abaixo discriminadas e atribuídas 
à Secretaria de Estado dos Negócios da Justiça: 

20 — SECRETARIA DE ESTADO — SEDE 
3.0.0.0 Despesas Correntes 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 
3.1.3.0 — 09 Serviços de Terceiros 

0420 — Conservação de próprios do Estado 2.200.000 
31 — INSTITUTO D E MENORES " SANTA EMÍ
L IA " , D E GUARUJÁ 

3.0.0.0 Despesas Correntes 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 
3.1.1.0 — 84 Pessoal 
3.1.1.1 Pessoal Civ i l (Quadro Fixo) 

0116 — Adicional por 'tem :•; de serviço 700.000 • 
' 33 — IMPRENSA OFICIAL DO ESTAI"*" 

3.0.0.0 Despesas Correntes 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 
3.1.1.0 — 59 Pessoal. 
3.1.1.1 Pessoal Civi l (Quadro Fixo) 

0030 — Substituições em ge a i 4 97n «55 
TOTAL DAS SUPLÉMENTAÇÕES 7.870.655 

Artigo 2.° —• Para atender às suplémentações de que trata o artigo 
anterior, íicam reduzidas, no mesmo orçamento, as seguintes dotações: 

Crf 
20 — SECRETARIA D E ESTADO — SEDE 

3.0.0.0 Despesas Correntes 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 
3.1.3.0 — 09 Serviços de Terceiros' 

0446 — Serviços especiais dWe^os ... 2.200.000 • 
31 — INSTITUTO DE MErJoRES "SANTA EMÍ
L I A " DE GUARUJÁ 

3.0.0.0 Despesas Correntes 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 
3.1.1.0 — 84 Pessoai 
3.1.1.1 Pessoal Civi l (Quadro Variável) 

0102 — Diaristas , 700 000 
33 — IMPRENSA OFICIAL DÓ ESTADO 

3.0.0.0 Despesas Correntes 
3.1.0.0 Despesas de Custeio -
3.1.1.0 — 59 Pessoal 
3.1.1.1 Pessoal Civi l (Quadro Fixo) 

0052 — Gratificação pela prestação de serviços ex
traordinários 4.97'' «55 

TOTAL DAS REDUÇÕES 77870J555 

Artigo 3.° — este decrete entrará em vigor na data de sua pu-
QllCílÇãO. 

Artigo 4." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palacio dos Bandeirantes, 10 de novembro de 1966 

LAUDO NATEL 
Antonio Delfin Netto 

Ü„ Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
«o Governo, aos 10 de novembro de 1966 

Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto 
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DECRETO N.° 47.038, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1966 

Altera as tabelas explicativas do Orçamento vigente 

L A U D O NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica suplementada na importância de Cr$ 1.000.000 (um 

milhão de cruzeiros), a dotação do orçamento vigente, abaixo discriminada, atri
buída à Secretaria da Fazenda: 

176 — D E P A R T A M E N T O DO TESOURO 
Cr$ 

3.0.0.0 Despesas Correntes 
3.1.0. 0 Despesas de Custeio 
3.1.1.0 — 09 Pessoal 
3.1.1. í Pessoal Civi l (Quadro Fixo) 

0040 — Diárias 1.000.000 

Artigo 2.° — Para atender à suplementação de que trata o artigo 
anterior, fica reduzida, no mesmo orçamento, a sguinte dotação: 

176 — D E P A R T A M E N T O DO TESOURO 
CrS 

3.0.0.0 Despesas Correntes 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 
3.1.1.0 — 09 Pessoal 
3.1.1.1 Pessoal Civil (Quadro Fixo) 

0030 — Substituições em geral . 1.000.000 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 10 de novembro de 1966. ' 

LAUDO N A T E L 
Antônio Delfim Netto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de novembro de 1966. 

Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N.° 47.039, DE^IO DE NOVEMBRO DE 1966 

Altera as tabelas explicativas do, orçamento vigente 

L A U D O NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO D E SÃO PAULO, 

usando de suas atribuições legais, • 
Decreta: 
Artigo 1.° — Ficam suplementadas na importância de Cr? 225.773.148 

(duzentos e vinte e cinco milhões, setecentos- e setenta e três mi l , cento e qua
renta e oito cruzeiros), as dotações do orçamento vigente, abaixo discriminadas 
e atribuídas ã Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pública: 

59 — G U A R D A CIVIL 
. ~ Or$ 

3.0.0.0 Despesas Correntes 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 
3.1.1.0 — 05 Pessoal 
3.1.1.1 Pessoal Civ i l (Quadro Fixo) 

0040 — Diárias 
2-^Pol ic iamento .- 15.000.000 

3.1.1.1 Pessoal Civ i l (Quadro Variável) 
0140 — Diárias 

1 — Policiamento 200.000.000 
3.1.4.0 — 05 Encargos Diversos 

0500 — Aluguéis de imóveis 10.77.3.148 

Total das suplémentações . . , . . • 225.773.148 


